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INFORMAÇÕES DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO

TIPO DO ITEM

MATERIAL DE CONSUMO (   )   EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE ( X )

SERVIÇO CONTINUADO (   )      SERVIÇO NÃO CONTINUADO (   )

OBRA (   )                                     SERVIÇO DE ENGENHARIA (   )

Descrição sucinta da solicitação:

Aquisição de microfones gooseneck cardiodes – Phantom Power e kit microfone 

sem fio profissional  duplo c/  bateria para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Conceição do Castelo/ES.

Necessidade da contratação com demonstração de sua previsão no Plano de 
Contratação Anual e/ou Lei Orçamentária Anual:

Os microfones do plenário são fundamentais para o funcionamento das atividades 

legislativas. Com o uso constante, esses equipamentos têm se desgastado, o que 

impacta negativamente na qualidade do som. Uma avaliação do histórico de uso e 

desempenho indicou que muitos dos dispositivos atuais estão apresentando falhas 

e gerando um áudio insatisfatório, mesmo com os esforços de manutenção.

Para proporcionar uma experiência melhor e evitar interrupções, a substituição 

dos microfones atuais por novos dispositivos se faz necessário. Essa atualização 

não só melhorará a qualidade do áudio, mas também aumentará a confiabilidade 

do equipamento, diminuindo a necessidade de manutenções frequentes.

A contratação não se encontra prevista no Plano de Contratação Anual, tendo em 

vista que o mesmo não foi elaborado para o Exercício de 2024.

Resultados Pretendidos:

A partir da aquisição de tais itens, espera-se:

 Garantir as condições de segurança e vida útil do patrimônio da Câmara 

Municipal;
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 Garantir que as atividades que dependem do uso do veículo oficial do órgão 

possam ser executadas de maneira adequada e segura.

Estimativa das quantidades com a memória de cálculo:

As quantidades a serem adquiridas foram determinadas com base no número de 

parlamentares  desta  Casa  de  Leis.  Atualmente  a  composição  da  Câmara 

Municipal de Conceição do Castelo-ES é de 09 (nove) Vereadores. Dessa forma, 

sugere-se  a  aquisição  de  11 microfones  gooseneck  cardiodes  –  Phantom 

Power, sendo 09 (nove) para atender aos Vereadores,  01 (um) para o púlpito 

(tribuna) e 01 (um) para a Mesa Diretora.

Quanto ao kit microfone sem fio profissional duplo c/ bateria, a quantidade 

sugerida é  de 01 (um) kit,  com 02 (dois)  microfones.  Essa quantidade se 

mostra suficiente para atender as eventuais demandas da Câmara Municipal, seja 

em eventos que promover, como audiências públicas, ou quando sediar algum 

evento, como palestras (internas e externas), formações presenciais, entre outros.

AQUISIÇÃO DE MICROFONES

ITEM
PRODUTO/

DESCRIÇÃO
CATMAT1 QUANT UNIDADE

01

Microfone 

gooseneck 

cardiodes – 

Phantom Power

374925 11 Unidade

02

Kit microfone 
sem fio 

profissional duplo 
c/ bateria

298289 01 Kit

1:  A informação do código de CATMAT/CATSER é uma referência aproximada, com base na especificação do objeto no 

Compras.gov.  Havendo  divergência  entre  a  descrição  do  CATMAT/CATSER  e  a  especificação  do  item  neste 

documento, prevalecerá a ESPECIFICAÇÃO DO ITEM NESTE DOCUMENTO.

Requisitos necessários para a contratação:

 A contratada deverá preencher todos os requisitos de regularidade jurídica, 

fiscal, técnica e econômico-financeira, previstos na Lei nº 14133/2021;
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 Tendo em vista que a contratação será de entrega/execução imediata, não 

será formalizado Contrato. Este instrumento será substituído pela Nota de 

Empenho;

 A entrega dos equipamentos, após envio da Autorização de Fornecimento e 

da Nota de Empenho à CONTRATADA será de até 30 (trinta) dias corridos; 

e

 Os equipamentos deverão ser entregues na sede da Câmara Municipal de 

Conceição  do  Castelo-ES,  localizada  na  Avenida  José  Grilo,  nº  152, 

Centro, Conceição do Castelo-ES, CEP: 29.370-000, de segunda a sexta-

feira, de 07h às 13h.

 RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E CONTEÚDO
DO DOCUMENTO

Assumo  que  os  colaboradores  responsáveis  pelo  planejamento  e  pela 

fiscalização  ficarão  à  disposição  para  dirimir  eventuais  dúvidas  sobre  esta 

requisição,  bem como para  acompanhar  todo o  procedimento  de contratação, 

fornecendo  todas  as  informações  técnicas  necessárias  junto  ao  agente  de 

contratação, pregoeiro e sua equipe de apoio.

Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária 

pelos motivos expostos na justificativa da contratação do presente documento.

Conceição do Castelo – ES, em 21 de outubro de 2024.

__________________________________
Luciano Driusso
Mat. nº 000014
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